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LEI N2 333/95 ESTABELECE A PR01U~OGAÇXO
DOS CONTRATOS CELEBRADOS
C01\!FtnIDAMENTO NA LEI NQ

298/94, DE 04/FEV./94.

o PREFEITO iITfrlICIPAL DE ITAPIlITiA, faço saber que a Câmara Muni-
cipal de Itapiúua aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte •
Lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a prorro
gar as contratações de pessoal por tempo determinado, para o
Quadro de Servidores PÚblicos Municipais, cujos contratos foram
celebrados com f'tm.damentona Lei nº 298/94, de 04/Fev./94. I

Art. 22 - Somente serão prorrogados os contratos de servidores'
que exercem função de caráter genuinamente em.ergenciaJ.,a juizo
do Chefe do Poder E:cecutivo Mmlicipal, e que não poderão ultra-
passar 90(noventa) dias.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contra -
tar pessoal por tempo determinado por um prazo de 90(noventa )
dias além das pro.r.rogações constantes do .Art. 12, para atender
as necessidades cona'ban tee do anexo I da presente Lei.

J...rt. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroacindo seus efeitos a 01 de A6osto de 1995.
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